
53^r~TT 
nrapio 

BOA DEMAIS... 

liaul Pilla • 
VÉSPERAS de eleições não é a 

mais adequada época para 
introduzir modificações no 

processo eleitoral. À primeira 
vista parece, pois, assistir razão 
ao Partido Social Democrático em 
impugnar agora a extensão da 
cédula oficial a todas as eleições, 
inclusive as de representação 
proporcional. 

Há, porém, alterações e alte-J 
rações; há as que complicam e 
há as que simplificam; há as que 
dificultam o processo e há as 
que o facilitam. 

Ora, a adoção da cédula única 
e oficial em todos os pleitos não 
oferece nenhuma dificuldade, já 
que à Justiça Eleitoral, exclusi- 
vamente, caberiam as providên- 
cias para a pôr em prática. Con- 
sistiriam estas na impressão e 
distribuição, às mesas eleitorais, 
das cédulas en> número corres- | 
pondenle ao eleitorado. Nem os 
partidos, nem os candidatos, nem ; 
o« eleitores teriam de preocupar- 1 
se com o problema. Encerrado o 
registro das candidaturas, o Trl- 1 
bunai Eleitoral faria imprimir a i 
cédula, uma só e uniforme para | 
tõda a clrcunscricão, e a distrí- | 

, buirla às seções eleitorais, Jun- i 
tamenle com o demais material, I 

1 Como se vê, tudo muito simples. 
Mas, se a Inovação é em si mes- 

i ma facilmente praticável, gran- 
| de« e imediatas são as suas van- 

tagens, pelas enormes dificulda- 
des atuais que elimina. 

A primeira é a impressão das 
cédulas Individuais por parte dos 
candidatos. Representa esta ope- 
ração uma grande sobrecarga 
para cada um déles, pois terão 
de mandar imprimir um número 
de cédulas em desproporção, não 
eõmente com os votos esperados, 
mas também, com os eleitores da 
clrcunscricão: milhões do cédu- 
las, para dezenas, centenas, ou, 
quanto multo, milhares de votos, 
HA uma como inundação de pa- 
péis. Um dos espetáculos mais 
pitorescos é, na manhã seguinte 
ao pleito, o das ruas cobertas de 
cédulas, que não fôram, nem po- 
deriam ser utilizadas, mas era 
necessário fôssem presentes. Ora, 
tudo isto desaparece, com gran- 
de vantagem dos candidatos po- 
bres, que evitam uma despesa 
onerosa, 

A segunda e, talvez, ainda 
maior vantagem' é dispensar o 
trabalho, evidentemente mais di- 
ficultoso para a oposição, de fa- 
zer chegar a cédula às mãos do 
presumido eleitor. A distribuição 
seria já por sl difícil, principal- 
mente, nas zonas de população 
rarefeita; mas o pior é que á 
simples distribuição se opõem 
obstáculos às vézes inuansponi- 
vels, como os currais eleitorais, 
soldados ou simples capangas, 
postados na estrada, a fim de re- 
vistar os cidadãos e subtrair-lhes 
e trocar-lhes as cédulas não per- 
mitidas, acompanhamento do 
eleitor até a mesa, a fiiu de evi- 
tar contacKs perigosos. 

A terceira vantagem seria 
meior rapidez na apurarão e 
maior dificuldade, senão impos- 
sibilidade da fraude, comum até 
nas grandes capitais, consistente 
na troca de cédulas, paia bene- 
ficiar um candidato em detri- 
mento de outros. 

Como se vé, a cédula otlclal, 
embora adotada a pouco tempo 
do pleito, não acarretaria dlíl- 
cul/lades e, pelo contrário, tudo 
simplificaria. O argumento elr- 
cunstaneial, contra ela invocado 
não tem a minima consistência. 
Por que, então, não a querem? 
Simplesmente porque será uma 
grande contribuição à verdade 
eleitoral. A cédula oficial é boa 
demais... 


